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através de sorteio, ao Exmo. Conselheiro, Dr. ESTEVAM ALVES 
SAMPAIO FILHO.
10. Apreciação do Of. nº 143/2010/3ª.PJDH, protocolado 
sob o n° 29716/2010, através do qual a 3ª Promotora 
de Justiça de Direitos Humanos da Capital, em exercício, 
Dra. ELAINE CASTELO BRANCO, encaminha, para fins 
de conhecimento do Conselho Superior do Ministério 
Público, cópia de Título Honorífico de Honra ao Mérito 
– TÍTULO EMÉRITO DE MESTRE EM DIREITO SOCIAL, 
conferido pelo magnífico Reitor da ABCAD, de acordo 
com a Carta da ONU, de 26 de junho de 1945. O Egrégio 
Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO do expediente.
11. Apreciação do Of. nº 146/2010/3ª.PJDH, protocolado 
sob o n° 29719/2010, através do qual a 3ª Promotora 
de Justiça de Direitos Humanos da Capital, em exercício, 
Dra. ELAINE CASTELO BRANCO, encaminha, para fins 
de conhecimento do Conselho Superior do Ministério 
Público, cópia de certificado referente a sua participação 
no curso “Direitos Humanos e Mediação de Conflitos”. 
O Egrégio Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO do 
expediente.
12. Apreciação de requerimento protocolado sob 
o n° 33188/2010, através do qual a Promotora de 
Justiça, Dra. ELAINE CASTELO BRANCO, comunica que 
foi selecionada para participar do “V Curso Anual de 
Direitos Humanos – CADH”, a ser realizado entre os 
dias 13 a 22 de outubro de 2010, em Joinville-SC, e 
solicita autorização para participar do referido curso. O 
Egrégio Conselho Superior CONHECEU o pedido e DECIDIU, 
à unanimidade, sobrestar o julgamento do pedido, para 
determinar a realização de diligências previstas no art. 3º 
da Resolução n.º 002/2009/MP/CSMP, que regulamenta o 
afastamento de Membros do Ministério Público do Estado do 
Pará, para frequentar cursos e seminários de aperfeiçoamento 
e estudos.
13. Apreciação do Of. nº 083/2010-MP/PJON, 
protocolado sob o n° 30918/2010, através do qual 
o Promotor de Justiça de Ourilândia do Norte, Dr. 
GUILHERME CHAVES COELHO, comunica a instauração 
do Procedimento Administrativo nº 003/2010, no intuito 
de investigar denúncias sobre o exercício da Medicina 
por Profissionais sem inscrição no Conselho de Medicina. 
O Egrégio Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO do 
expediente.
14. Apreciação do Of. nº 086/2010-MP/PJON, 
protocolado sob o n° 30921/2010, através do qual 
o Promotor de Justiça de Ourilândia do Norte, Dr. 
GUILHERME CHAVES COELHO, comunica a instauração 
do Procedimento Administrativo nº 004/2010, no 
intuito de investigar sobre denúncias sobre existência 
de Licenciamento Ambiental das Atividades de 
Armazenamento de Combustíveis e Abastecimento de 
Aeronaves no Aeródromo do Município de Ourilândia do 
Norte. O Egrégio Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO 
do expediente.
15. Apreciação do Of. nº 091/2010-MP/PJON, 
protocolado sob o n° 33502/2010, através do qual 
o Promotor de Justiça de Ourilândia do Norte, Dr. 
GUILHERME CHAVES COELHO, comunica a instauração 
do Procedimento Administrativo nº 005/2010, com o 
objetivo de investigar falhas no fornecimento de energia 
elétrica no Município de Ourilândia do Norte. O Egrégio 
Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO do expediente.
16. Apreciação do Of. nº 303/2010-MP/6ºPJ/DC/PP, 
protocolado sob o n° 29704/2010, através do qual o 
6° Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais e do 
patrimônio Público, Dr. FIRMINO ARAÚJO DE MATOS, 
comunica a prorrogação do Procedimento Administrativo 
Preparatório nº 103/2010 – MP/PJ/DC/JPP, nos termos 
do art. 9° da Resolução n° 23, de 17 de setembro de 
2007. O Egrégio Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO 
do expediente.
17. Apreciação do Of. nº 304/2010, protocolado sob o n° 
29702/2010, através do qual o 6° Promotor de Justiça 
de Direitos Constitucionais e do patrimônio Público, Dr. 
FIRMINO ARAÚJO DE MATOS, comunica a prorrogação do 
Procedimento Administrativo Preparatório nº 111/2010 
– MP/PJ/DC/JPP, nos termos do art. 9° da Resolução 
n° 23, de 17 de setembro de 2007. O Egrégio Conselho 

Superior TOMOU CONHECIMENTO do expediente.
18. Apreciação do Of. nº 305/2010, protocolado sob o n° 
29703/2010, através do qual o 6° Promotor de Justiça 
de Direitos Constitucionais e do patrimônio Público, Dr. 
FIRMINO ARAÚJO DE MATOS, comunica a prorrogação do 
Procedimento Administrativo Preparatório nº 120/2010 
– MP/PJ/DC/JPP, nos termos do art. 9° da Resolução 
n° 23, de 17 de setembro de 2007. O Egrégio Conselho 
Superior TOMOU CONHECIMENTO do expediente.
19. Apreciação do Of. nº 403/2010/MP/4ºPJ/DC/PP, protocolado 
sob o n° 30309/2010, através do qual o 4° Promotor de 
Justiça de Direitos Constitucionais e do patrimônio Público, Dr. 
ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS COUTO NETO, comunica 
a prorrogação do Inquérito Civil nº 056/2009 (PORTARIA 
Nº 004/2009/IC/MP/4ºPJDCPP), nos termos do art. 9° da 
Resolução n° 23, de 17 de setembro de 2007. O Egrégio 
Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO do expediente.
20. Apreciação do Of. nº 451/2010/MP/4ºPJ/DC/PP, 
protocolado sob o n° 32685/2010, através do qual o 
4° Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais e 
do patrimônio Público, Dr. ALEXANDRE BATISTA DOS 
SANTOS COUTO NETO, encaminha peças de informação 
para serem analisadas juntamente com o Procedimento 
Administrativo nº 129/2009-/MP/PJ/DC/PP. O Egrégio 
Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO do expediente 
e DECIDIU, à unanimidade, pela devolução do mesmo ao 
4º Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais,conforme 
apreciação do item seguinte da pauta.
21. Apreciação do Of. nº 465/2010/MP/4ºPJ/DC/
PP, protocolado sob o n° 33857/2010, através do qual 
o 4° Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais 
e do patrimônio Público, Dr. ALEXANDRE BATISTA 
DOS SANTOS COUTO NETO, solicita a devolução do 
451/2010/MP/4ºPJ/DC/PP (Protocolo nº 32685/2010) 
e peças de informação anexas, em razão de terem sido 
encaminhados por equívoco à apreciação Conselho 
Superior do Ministério. O Egrégio Conselho Superior TOMOU 
CONHECIMENTO do expediente e DECIDIU, à unanimidade, 
pela devolução do Ofício n.º 451/2010/MP/4ºPJ/DC/PP 
(Protocolo nº 32685/2010) e peças de informação anexas, 
conforme requerido.
22. Apreciação do Of. nº 222/2010-MP/PJSJP, 
protocolado sob o n° 31913/2010, através do qual 
a Promotora de Justiça de São João de Pirabas, em 
exercício, Dra. ADRIANA PASSOS FERREIRA, comunica 
a modificação do objeto de apuração do PAP nº 
02/2010-MP/PJSJP, para “averiguar irregularidades na 
Câmara Municipal e Prefeitura de São João de Pirabas”, 
encaminha a Portaria retificada e solicita autorização 
para prorrogação do procedimento, em razão da 
complexidade dos fatos a serem apurados. O Egrégio 
Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO do expediente e 
DECIDU, à unanimidade, expedir ofício à Promotora de Justiça, 
recomendando que a prorrogação do procedimento prescinde 
de autorização, a teor do que dispõe o art. 9º da Resolução 
nº  23 do Conselho Nacional do Ministério Público, bastando a 
ciência a este Colegiado.
23. Apreciação do Of. nº 088/2010-MP/2ªPJB, protocolado sob 
o n° 32940/2010, através do qual a 2º Promotora de Justiça de 
Bragança, Dra. MARIA JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO, encaminha, 
para conhecimento, cópia da PORTARIA Nº 001/2010, referente 
ao Procedimento Administrativo Preliminar nº 001/2010, 
que objetiva apurar denúncia de poluição ambiental pelo Bar 
denominado “Cheiro verde”, às proximidades do Hospital Santo 
Antônio Maria Zaccaria, naquela cidade. O Egrégio Conselho 
Superior TOMOU CONHECIMENTO do expediente.
24. Apreciação do Of. nº 091/2010-MP/2ªPJB, protocolado sob 
o n° 32935/2010, através do qual a 2º Promotora de Justiça de 
Bragança, Dra. MARIA JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO, encaminha, 
para conhecimento, cópia da PORTARIA Nº 002/2010, referente 
ao Procedimento Administrativo Preliminar nº 002/2010, que 
objetiva apurar denúncia de poluição ambiental pela loja de 
conveniência ao lado do Posto Bom Jesus, em bairro residencial 
de Bragança-PA. O Egrégio Conselho Superior TOMOU 
CONHECIMENTO do expediente.
25. Apreciação do Of. nº 083/2010-PJIcoaraci/
Coordenação, protocolado sob o n° 33524/2010, 
através do qual o 1° Promotor de Justiça Criminal de 
Icoaraci, em exercício/Coordenador, Dr. JOSÉ HAROLDO 

CARNEIRO MATOS, comunica a distribuição de feitos 
cíveis e criminais, referentes ao período de 1997 a 2003, 
que se encontravam naquela Promotoria de Justiça. 
O Egrégio Conselho Superior TOMOU CONHECIMENTO do 
expediente e DECIDIU, à unanimidade, pela extração de cópia 
do mesmo, para encaminhamento à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, para análise e providências que entender 
pertinentes.
26. Apreciação do Of. nº 446/10-MP/4ªPJCívDCC-A, 
protocolado sob o n° 34244/2010, através do qual a 4ª 
Promotora de Justiça Cível de Ananindeua, em exercício, 
Dra. PATRÍCIA DE FÁTIMA DE CARVALHO ARAÚJO 
FRANCO, encaminha projeto de atuação elaborado com 
o intuito de mobilizar a participação da população idosa 
para a defesa de seus direitos, bem como promover 
o debate acerca das políticas e serviços existentes 
em Ananindeua. O Egrégio Conselho Superior TOMOU 
CONHECIMENTO do expediente e DECIDIU, à unanimidade, 
encaminhar cópia do inteiro teor do Projeto de Atuação ao 
Coordenador do Plano Geral de Atuação, Dr. RAIMUNDO 
DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES e ao Procurador-Geral 
de Justiça, Dr. GERALDO DE MENDONÇA ROCHA, para 
conhecimento.
27.  Julgamento de Processos:
27.1. Processos de Relatoria do Conselheiro RAIMUNDO DE 
MENDONÇA RIBEIRO ALVES:
27.1.1. Procedimento Extrajudicial n° 074/2005-MP/
PJ/CivDCC (Protocolo nº 8510/2007). Procedência: 
2ª Promotoria de Justiça Cível de Ananindeua (Of. Nº 
012/2007). Interessado(s): Eliduina Maria Silva de 
Farias. Assunto: Denúncia de irregularidades contra a 
empresa Polo Engenharia na ação de despejo contra 
os moradores do Conjunto Adélia Hachem. O Exmo. 
Conselheiro Relator referendou o voto proferido pelo antigo 
Conselheiro, Dr. MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES, 
e o Egrégio Conselho Superior DECIDIU, à unanimidade, 
pela HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, nos termos 
do voto do relator, em face de não haver interesse / utilidade 
da ação ministerial ante o ajuizamento do litígio pelas partes 
com a mesma causa de pedir. Absteve-se de votar o Exmo. Sr. 
Presidente, Dr. MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES, 
em razão de seu impedimento.
27.1.2. Procedimento Extrajudicial n° 146/2006-MP/PJ/
DC/PP. Procedência: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos 
Constitucionais e Patrimônio Público (Of. Nº 255/2006). 
Interessado(s): Regiane Saraiva Torres. Assunto: 
Denúncia de acumulação de cargos na CODEM, pelas 
Sras. Luiza da Conceição Dias Alcântara e Rosa Maria 
Chaves da Cunha. O Exmo. Conselheiro Relator referendou 
o voto proferido pelo antigo Conselheiro, Dr. MARCOS 
ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES, e o Egrégio Conselho 
Superior DECIDIU, à unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO 
DO ARQUIVAMENTO, nos termos do voto do relator, por não 
constituir o fato infração ou ato de improbidade e inexistirem 
elementos ensejadores da instauração de inquérito civil ou 
da propositura de Ação Civil Pública. Absteve-se de votar o 
Exmo. Sr. Presidente, Dr. MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS 
NEVES, em razão de seu impedimento.
27.1.3. Procedimento Administrativo Investigatório n° 
005/2006-MP/PJ/Civ/Stm (Protocolo nº 24839/2006). 
Procedência: 3ª Promotoria de Justiça Cível de Santarém 
(Of. Nº 188/2006). Interessado(s): A coletividade. 
Assunto: Apuração de danos causados ao meio ambiente 
provocados pelo estabelecimento denominado “Estância 
Alecrim” quanto à destinação final de resíduos sólidos e 
estrangulamento do Igarapé Irurá. O Exmo. Conselheiro 
Relator referendou o voto proferido pelo antigo Conselheiro, 
Dr. MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES, com adendo 
para recomendar à fiscalização quanto ao fiel cumprimento do 
Termo de Ajuste de Conduta firmado, e o Egrégio Conselho 
Superior DECIDIU, à unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO 
DO ARQUIVAMENTO, nos termos do voto do relator, diante 
do Termo de Ajuste de Conduta firmado para solução da lide. 
Absteve-se de votar o Exmo. Sr. Presidente, Dr. MARCOS 
ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES, em razão de seu 
impedimento.
27.1.4. Inquérito Civil n° 003/2007-MP/PJB (Protocolo 
nº 22416/2007). Procedência: Promotoria de Justiça de 
Baião (Of. Nº 155/2007). Interessado(s): A coletividade. 


